
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

SOLICITA COM URGÊNCIA A LIMPEZA,
ROÇAGEM E MANUTENÇÃO DA PRAÇA
OSCAR  BRANDÃO,  LOCALIZADA  NA
AV. SÃO SEBASTIÃO, Nº 3414, BAIRRO
QUILOMBO,  EM CUIABÁ-MT,  DIANTE
DO ESTADO DE ABANDONO, DO MATO
ALTO E DO RISCO À SEGURANÇA E À
SAÚDE DOS MORADORES.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Justificativa 
Indica-se ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria competente, que seja realizada com a
máxima urgência a limpeza, roçagem e manutenção geral da Praça Oscar Brandão, localizada na 
Avenida São Sebastião, nº 3414, Bairro Quilombo, em Cuiabá-MT. 
A presente solicitação se faz necessária em virtude do estado de completo abandono em que a praça
atualmente se encontra, com o crescimento desordenado de mato alto, falta de roçagem periódica,
acúmulo de sujeira e ausência de cuidados básicos de conservação. Essa situação tem gerado enorme
preocupação  entre  os  moradores  do  entorno,  que  se  sentem inseguros  ao  transitar  pela  região,
sobretudo no período noturno. 
O matagal denso e a falta de manutenção da área pública trazem uma série de problemas, como: 

Risco à saúde pública, em razão da proliferação de insetos, mosquitos transmissores de doenças e
animais peçonhentos; 
Aumento da insegurança, pois o abandono do espaço facilita a prática de delitos, servindo como
esconderijo para pessoas mal-intencionadas; 
Prejuízo à convivência comunitária, já que os moradores deixam de utilizar a praça como espaço
de lazer, convivência social e prática de atividades físicas. 

A Praça Oscar Brandão é um patrimônio coletivo e deve cumprir sua função social de promover bem-
estar, lazer, esporte e integração comunitária. Entretanto, em seu atual estado de degradação, a
praça deixou de ser um espaço de encontro e passou a representar um ponto de preocupação, medo e
insegurança para todos que residem e circulam pelo local. 
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Diante do exposto, solicita-se que o Poder Executivo adote providências imediatas para a limpeza
completa da área, com capina, roçagem, retirada de entulhos e manutenção adequada, de modo a
restabelecer a dignidade do espaço público e devolver aos moradores do Bairro Quilombo um local
seguro, agradável e funcional para uso coletivo. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 25 de setembro de 2025.

 
 
 

Alex Rodrigues - PV
 

 Vereador(a)
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